
Porto Alegre, 30 de novembro de 2017.

Orientação Técnica IGAM nº 31.655/2017.

I. O Poder Legislativo Municipal de Serafina Corrêa, RS, solicita orientação
quando a viabilidade técnica da realização de emenda alterando percentual expresso no
inciso I do art. 7º do Projeto de Lei nº 108, de 2017, que dispõe sobre a Lei Orçamentária
Anual (LOA) para 2018.

11. Durante o processo de discussão do orçamento existiria a possibilidade dos
vereadores proporem emendas ao projeto de lei. Vale lembrar que será necessária a
observância e o respeito de alguns procedimentos e condições legais determinados pela
Constituição Federal". bem como pela Lei Orgânica do Municipio.

No que se refere a proposição em questão tem-se que mencionar que a
possibilidade de alteração do limite da abertura de crédito suplementar mediante decreto
deverá respeitar a vedação impostas pelo art. 167, VII da Constituição Federal, conforme
segue abaixo:

Art. 167 - São vedados:
( .. )
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

Desta forma, verifica-se que não existe nenhum óbice quanto a
apresentação de emenda pelo Legislativo quanto a este dispositivo, desde que o
percentual não passe a ser ilimitada (100%), pois se trata de uma decisão exclusivamente
político-administrativa.

111. Em resumo, se respeitada a vedação imposta pelo art. 167, VII da
Constituição Federal não haveria impedimento legal para a alteração, por emenda

1 No caso em questão aplica-se o seguinte dispositivo:
Ar! 166. (... )
§ 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente
podem ser aprovadas caso:
( ..)
III - sejam relacionadas:
C··)
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
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parlamentar, o dispositivo (art. 7°, I) indicado no Projeto de Lei no da alíquota indicada
no Projeto de Lei n° 108, de 2017.

o IGAM permanece à disposição.
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